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Recomenda a profissionalizagdo e formacgao dos agentes
do Sistema de Gestao Integrada de Fogos Rurais

Exposi¢ao de motivos:

Os incéndios florestais estdo a aumentar em intensidade e extensdo, com fortes
consequéncias econémicas, sociais, nos ecossistemas, e com especial impacto na vida da
populagdo. Igualmente relevante € o impacto que estes fogos tém nos operacionais no
terreno. Considerando que para o eficaz combate aos incéndios florestais, os agentes do
Sistema de Gestao Integrada dos Fogos Rurais (SGIFR) tém de ter o conhecimento técnico
e cientifico adequados, o LIVRE defende que se deve promover a sua profissionalizacéo e
formacdo continua, algo que foi defendido nos relatérios da Comissdo Técnica
Independente, formada em 2017, e pela Agéncia de Gestdo Integrada de Fogos Rurais
(AGIF) nos seus relatérios anuais.

Com efeito, desde 2017, em consequéncia dos incéndios rurais devastadores ocorridos
nesse ano, elaboraram-se estudos e estabeleceram-se planos de agdo com vista a

minimizar novas ocorréncias catastroficas. Os relatérios daquela Comissao Técnica

Independente, sobre os incéndios ocorridos em junho1 e em outubro® desse ano,

identificaram constrangimentos e propuseram alteragdes estruturais, que alias estdo na
origem da criagcao do Sistema de Gestao Integrada dos Fogos Rurais®. Nesses documentos,
€ ja afirmada “a necessidade de qualificacdo, especializacdo e profissionalizagdo dos
diversos agentes com intervencdo na area da defesa da floresta contra incéndios”,
insistindo-se na necessidade da “criagdo de carreiras profissionais, a valorizacdo de cada

uma das valéncias associada aos varios agentes da prote¢do civil e a convergéncia, no

caso da defesa da floresta contra incéndios, da prevengéo e do combate™.

Proposta nestes relatérios € ainda a criagdo da Agéncia de Gestdo Integrada de Fogos
Rurais, concretizada pela Resolugédo do Conselho de Ministros n.° 157-A/2017, de 27 de

1 Andlise e apuramento dos factos relativos aos incéndios que ocorreram em Pedrogdo Grande, Castanheira de Pera, Ansido,
Alvaiazere, Figueiré dos Vinhos, Arganil, Géis, Penela, Pampilhosa da Serra, Oleiros e Serta, entre 17 e 24 de junho de 2017.
Comissdo Técnica Independente. Assembleia da Republica. Lisboa. 2017. 297 pp.

2 Avaliacdo dos incéndios ocorridos entre 14 e 16 de outubro de 2017 em Portugal Continental. Relatério Final. Comisséo
Técnica Independente. Assembleia da Republica. Lisboa. 2018. 274 pp.

3 Criado através do Decreto-Lei n.° 82/2021, de 13 de outubro.

4 NR 2, pag. 9.




outubro, incumbida de coordenar e avaliar o Sistema de Gestado Integrada de Fogos Rurais Se

que, consequentemente, coordenou a elaboragdo do Plano Nacional de Gestao Integrada de
Fogos Rurais (PNGIFR) 2020-2030°%. A AGIF, no ambito das suas competéncias, publicou o
Plano Nacional de Qualificagdo do Sistema de Gestdo Integrada de Fogos Rurais

(PNQ_SGIFR)7, que estabelece a matriz de fungbes e qualificagbes que orientam a
profissionalizacéo e capacitagdo das pessoas envolvidas na gestao dos fogos rurais até 2030.
Este Plano afigura-se como crucial para garantir uma formacgao estruturada e uniforme, alinhada
com as necessidades reais do combate e prevencdo aos incéndios, promovendo a eficiéncia
operacional e a seguranga dos profissionais, bem como assegurando uma resposta mais eficaz
e coordenada do sistema. Contudo, a AGIF, no seu relatério de atividades referente a 2024,
afirma que a implementagédo do PNQ_SGIFR “se encontra pendente de aprovagéo pelo Governo

desde o final de 2021"8. Quatro anos s&o passados.

Além da profissionalizacdo e capacitacdo das pessoas envolvidas no combate direto aos
fogos rurais, também a profissionalizagdo dos recursos humanos necessarios as varias
fases da cadeia de processos é essencial para garantir uma resposta eficaz e coordenada
diante da crescente complexidade e dimensao dos incéndios rurais. Esta realidade n&o se
compadece com atividades exercidas voluntariamente e ndo sustentadas em sélida
formagao e capacitagédo, pelo que investir na formagao continua e especializada destes
agentes permite ndo s6 melhorar as técnicas de intervencdo, mas também otimizar a
tomada de decisdes, reduzindo riscos, que quantas vezes tém que ver com a vida, para os
profissionais e para as populacgdes.

A profissionalizacdo €&, pois, um caminho fundamental para aumentar a protecéo e
resiliéncia das comunidades e diminuir o impacto dos incéndios no patrimoénio. Também ai,
alias, o Relatério de Atividades do Sistema de Gestao Integrada de Fogos Rurais 2024 tem
algo a apontar, ao considerar “essencial que as instituigbes reforcem a capacitagdo e

profissionalizagdo, priorizando recursos mais qualificados para uma maior eficacia nas

politicas publicas, que exigem cada vez mais cooperagéo e trabalho em rede™.

A implementagao deste documento seria muito relevante para clarificar e orientar o caminho
a seguir na valorizagdo e profissionalizagdo dos bombeiros integrados nas associagdes
humanitarias, garantir direitos e condi¢cdes dignas para os bombeiros voluntarios e permitir a
implementacdo de medidas estruturais que reforcem a eficacia, segurangca e
sustentabilidade dos corpos de bombeiros em Portugal.

E fundamental avangar rapidamente para uma maior profissionalizacdo e formagdo dos
agentes do Sistema de Gestdo Integrada dos Fogos Rurais, garantindo-lhes melhor
capacidade operacional e dotando-os de capacidade técnica e cientifica que contribua para
o eficaz combate aos incéndios florestais.

5A organica da Agéncia para a Gestao Integrada de Fogos Rurais, |. P. foi aprovada através do Decreto-Lei n.° 12/2018, de
16 de fevereiro.
6 Resolugdo do Conselho de Ministros n.° 45-A/2020, de 16 de junho

7 Plano Nacional de Qualificacdo | SGIFR
8 Relatorio de Atividades de 2024 do Sistema de Gestéo Integrada de Fogos Rurais, pag. 113.

9 Idem, pag. 102.



Assim, ao abrigo das disposi¢goes constitucionais e regimentais aplicaveis, o Grupo
Parlamentar do LIVRE propoe a Assembleia da Republica que, através do presente
Projeto de Resolugao, delibere recomendar ao Governo que:

1. Implemente e aplique o Plano Nacional de Qualificacédo dos Agentes do Sistema de
Gestao Integrada de Fogos Rurais, elaborado pela Agéncia de Gestao Integrada de
Fogos Rurais, garantindo os meios necessarios a sua concretizagao;

2. Qualifique e capacite os agentes do Sistema de Gestao Integrada de Fogos Rurais,
investindo no ensino e formacgdo continua de operacionais e pessoal especializado,
incorporando conhecimento técnico para apoiar a tomada de decisdes estratégicas e
operacionais, promovendo a investigagdo cientifica aplicada e reforgando os
sistemas de informagao e comunicacgao.

Assembleia da Republica, 22 de agosto de 2025
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